
 

ILUSTRISSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE(A) DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DE NOVA VENEZA/SC. 

 

 

 

 

 

EDUARDO SCHMITZ, brasileiro, casado, Leiloeiro Oficial 

matriculado na JUCESC sob n. AARC/159, portador do RG n. 

94565910004 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n. 945.659.100-04, com 

endereço à Rua Jordânia n. 507, Sala 02, Bairro das Nações, na 

cidade de Balneário Camboriú/SC, vêm, tempestivamente, com 

fundamento na alínea ‘a’, inciso I, do art. 109, da Lei 8.666/93, 

à presença de Vossa Senhoria, interpor: 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra decisão dessa digna Comissão de Licitação que 

inabilitou o recorrente, o que faz declinando os motivos de seu 

inconformismo articulados a seguir. 

1. DO CABIMENTO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO E DA SUA 

TEMPESTIVIDADE 

A fim de assegurar os direitos dos licitantes, dispôs o 

Edital: 

8 - DOS RECURSOS  

8.1 - Nos termos do artigo 109, inciso I, da Lei n.º 

8.666/93, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, contra os 

seguintes atos e decisões do Município de Nova Veneza no 

procedimento deste Credenciamento:  

a) aceitação ou rejeição, pela Comissão, do credenciamento 

solicitado por leiloeiro participante deste processo; […].   



 

Desta forma, considerando a realização da Sessão Pública e 

da lavratura da Ata em 03/10/2023, o prazo para a interposição do 

presente Recurso encerrar-se-á na data de 10/10/2023. 

Tempestiva, portanto, a interposição do presente Recurso. 

2. DOS FATOS 

No dia 19 de setembro de 2023, o Município de Nova 

Veneza/SC, por meio de seu Prefeito, publicou no Diário Oficial 

dos Municípios de Santa Catarina comunicado de Edital para 

Credenciamento, objetivando a contratação de prestação de serviços 

de Leiloeiros Públicos Oficiais. 

O recorrente encaminhou envelope com a documentação exigida 

via Correios, a qual foi devidamente entregue na Prefeitura 

Municipal. 

Disponibilizada a Ata de Julgamento em 04/10/2023, restou 

consignada a inabilitação do recorrente, mediante os respectivos 

argumentos: a ausência do alvará de funcionamento de endereço onde 

exerce a função de leiloeiro; ausência de declaração de que atende 

aos requisitos previstos no Decreto Federal n. 21.981/32, IN n. 

52/2022 do DREI e publicação do edital. 

Desta feita, o presente recurso dirige-se contra a decisão 

de inabilitação do recorrente. 

3. DO MÉRITO 

No contexto presente, é importante salientar que a 

justificativa apresentada para a inabilitação do Recorrente 

baseou-se na não apresentação do alvará de funcionamento do local 

onde exerce a função de leiloeiro, contrariando a exigência 

estipulada no item 4.2, alínea “r”. Além disso, a inabilitação 

também se pautou na ausência da declaração de que o Recorrente 

atende aos requisitos previstos no Decreto Federal n. 21.981/32 e 



 

na IN n. 52/2022 do DREI, conforme estipulado na alínea “y”. 

Adicionalmente, foi argumentado que a publicação do edital não 

cumpriu com a exigência do item 4.2, alínea “f”, b do edital.  

Essas justificativas, entretanto, suscitam questionamentos 

pertinentes que merecem uma análise mais aprofundada. As 

exigências mencionadas, avaliadas à luz dos princípios da 

razoabilidade e da proporcionalidade, demonstram-se excessivamente 

rigorosas, indo além do necessário para avaliar a capacidade do 

licitante em exercer a função de leiloeiro oficial. 

 Portanto, é essencial que a Comissão de Licitação 

reconsidere a decisão de inabilitação, reexaminando os documentos 

apresentados pelo Recorrente e levando em consideração os 

argumentos apresentados. Isso garantirá a observância dos 

princípios de lisura, competitividade e eficiência no âmbito deste 

processo licitatório. 

Trata-se, portanto, de falha sanável, razão pela qual a 

Municipalidade deveria ter realizado a abertura de diligências 

e/ou possibilitado a regularização pelo Recorrente. 

Inclusive, a realização de diligências foi prevista no 

Edital, vejamos: 

16.3. É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, 

em qualquer fase deste credenciamento, promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, podendo solicitar a órgãos 

competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar suas decisões, bem como 

verificar as informações prestadas pelos interessados 

relativamente às condições do local de realização do 

leilão e infraestrutura física, tecnológica e de 

recursos humanos, bem como das demais condições e 

exigências contidas neste Edital. (Grifo nosso) 

Nesse diapasão dispõe a previsão legal (art. 43 da lei 

8.666/93): 



 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com 

observância dos seguintes procedimentos: […] 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta. (Grifo nosso). 

Acerca da promoção de diligências colhe-se do ensinamento 

doutrinário de Marçal Justen Filho: 

[...] não existe uma competência discricionária para 

escolher entre realizar ou não a diligência. Se os 

documentos apresentados pelo particular ou as 

informações neles contidas envolverem pontos obscuros – 

apurados de ofício pela Comissão ou por provocação de 

interessados -, a realização de diligências será 

obrigatória. (Grifo nosso), 

Inclusive, nada obsta que, nesta etapa de diligência, sejam 

juntados outros documentos que esclareçam ou complementem as 

informações constantes daqueles apresentados originariamente pelo 

licitante. 

Entender de forma diversa, no sentido de que a mera 

inclusão de documentos novos já caracteriza a hipótese vedada no § 

3º do art. 43 da Lei, enseja o esvaziamento da regra. Isto porque, 

qualquer esclarecimento e complementação envolve a comprovação das 

informações adicionais mediante aposição de novos documentos. 

Ressalta-se que ao afastar a possibilidade de reunir novos 

documentos para fins de demonstrar a regularidade e a finalidade 

do documento originalmente apresentado, restringe-se 

injustificadamente as atividades inerentes às diligências. 

Desse modo, por tratar-se de falha sanável, é possível 

concluir que a inabilitação do Recorrente caracteriza formalismo 

exacerbado, restringindo a participação do licitante.  

Acerca do assunto, impende registrar a lição de Hely Lopes 

Meirelles: 



 

[...] o princípio do procedimento formal, todavia, não 

significa que a Administração deva ser 'formalista a 

ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias 

à licitação, como também não quer dizer que se deva 

anular o procedimento ou julgamento, ou inabilitar 

licitantes, ou desclassificar propostas, diante de 

simples omissões ou irregularidades na documentação ou 

na proposta, desde que tais omissões ou irregularidades 

sejam irrelevantes e não causem prejuízos à 

Administração ou aos concorrentes (Licitação e Contrato 

Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 31) 

(grifo nosso). 

Nesse interim, assevera Marçal Justen Filho que muito 

embora o processo licitatório seja regido pelo princípio da 

vinculação, não pode a Administração justificar seus atos com a 

invocação de que a exigência amplia sua segurança, vez que 

evidente tal cenário, onde o aumento da segurança corresponderia à 

ampliação das restrições à participação.  

Outrossim, o Tribunal de Contas da União entende, de forma 

pacífica, que falhas sanáveis não devem levar necessariamente à 

inabilitação, cabendo à Comissão Julgadora promover diligências 

destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do 

certame (Lei 8.666/1993, art. 43, § 3º). É o que se extrai do 

Acórdão 2.521/2003-TCU-Plenário, in verbis: [...] “atente para o 

disposto no art. 43, § 3º, abstendo-se, em consequência, de 

inabilitar ou desclassificar empresas em virtude de detalhes 

irrelevantes ou que possam ser supridos pela diligência autorizada 

por lei”. Acórdão 3340/2015-Plenário. 

Desta feita, é cristalino que a análise realizada pela 

Comissão adota rigor excessivo na inabilitação do licitante 

recorrente, quando na verdade, deveria aplicar a promoção de 

diligencia para finalizar o certame. 

À título de exemplo, vale mencionar a decisão exarada pelo 

Pregoeiro da CGT-Eletrosul, no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00204.2020 

PROCESSO Nº PE.CGTESU.00204.2020, que muito bem explanou: 



 

“2.1 O Recorrente alega que o Licitante declarado 

vencedor deve ser inabilitado no certame pelo não 

atendimento das letras "b" e "e" do item 3.1 da IP-10 

HABILITAÇÃO, do edital. [...] No que diz respeito aos 

documentos solicitados na alínea “e” (Certidão negativa 

de antecedentes criminais, federal e de Santa 

Catarina), o licitante apresentou tão somente certidão 

negativa criminal judicial de 2º grau, a qual não 

condiz com a exigência supramencionada. [...] 

Outrossim, no segundo ponto do reclamo do recorrente, 

há que se destacar que não passa de um múltiplos 

‘vícios sanáveis’ previstos em certames dessa natureza, 

haja vista que, a apresentação do referido documento 

antes da formalização do CONTRATO DE SERVIÇOS DE 

LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL. [...] Portanto, se conclui 

que a apresentação do documento indicado pelo 

recorrente, claramente trata-se de DOCUMENTO DE 

CONTEÚDO DECLARATÓRIO SOBRE SITUAÇÕES PRÉ EXISTENTES, E 

QUE DE NENHUMA MANEIRA IRÁ ALTERAR A SUBSTÂNCIA DA 

PROPOSTA. A referida CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

da POLÍCIA FEDERAL, somente vem a corroborar as 

informações das demais certidões já apresentadas, quais 

sejam, da ilibada conduta do ora recorrido, e repisando 

o tema, a sua apresentação em momento anterior a 

formalização do Contrato objeto do presente certame 

licitatório, está inserida dentro das definições de 

vícios sanáveis”. 

Ademais, a referida decisão de inabilitação com base na 

ausência de certidão, onde todos os demais documentos foram 

devidamente apresentados, sem que fosse concedido qualquer tipo de 

possibilidade de “regularização”, não se coaduna com lógica do 

Credenciamento, o qual por sua vez, tem como objetivo cadastrar o 

maior número de profissionais para formação, mediante sorteio, de 

um rol de credenciados.  

Cabe lembrar que o credenciamento como forma de seleção nos 

casos de inexigibilidade de licitação se presta a ser um 

procedimento simplificado e bem menos burocrático que os 

procedimentos licitatórios, uma vez que todos os interessados 

deverão ser efetivamente credenciados e contratados, desde que 

atendam aos requisitos mínimos exigidos para a prestação do 

serviço. 



 

Logo, o edital de credenciamento deve ser interpretado de 

forma não restritiva e não excludente, sendo desarrazoada a 

aplicação de suas cláusulas de forma excessivamente literal, 

transformando o procedimento, que deveria ser célere e 

simplificado, em uma verdadeira corrida de obstáculos. 

Ressalte-se que objetivo principal da licitação e 

procedimentos auxiliares é alcançar o resultado mais vantajoso ao 

interesse público, e não servir como um processo burocrático para 

afastar os interessados em prestarem serviços à Administração. 

Nesse diapasão foi o posicionamento do BADESC no 

Credenciamento 02/2021, vejamos: 

Após a análise apurou-se que alguns credenciados 

tiveram ausência ou não suficiência de alguns dos 

documentos requisitados – conforme planilha anexa, pelo 

que a equipe da Colic deliberou pela intimação dos 

interessados para suprirem as faltas no prazo de 05 

dias úteis, levando em consideração que no 

credenciamento não há competição e que o objetivo é 

dispor da maior rede possível de prestadores de 

serviços (Acórdão 436/2020 Plenário – TCU). Após este 

prazo será divulgado a lista final dos credenciados 

para posterior sorteio da ordem de prestação dos 

serviços. (Grifo nosso). 

Em suma giza-se que, declarar o recorrente apto a 

participar do processo, não prejudica a isonomia do certame. Visto 

que, os outros participantes não tiveram ou terão qualquer 

prejuízo, tampouco o Recorrente percebe qualquer vantagem 

indevida, mas somente vê garantido o direito que já dispunha. 

4. DOS PEDIDOS 

Por todo o acima exposto, considerando as inconsistências 

acima apontadas que são impertinentes e irrelevantes para o objeto 

do credenciamento, requer-se; 

a) O recebimento e provimento do presente Recurso, 

para fim de aceite do Alvará de funcionamento; 



 

da declaração de que atende aos requisitos 

previstos no Decreto Federal n. 21.981/32, IN n. 

52/2022 do DREI e das publicações dos editais, 

encaminhados neste ato, haja vista tratar-se de 

mera irregularidade na documentação, com 

consequente credenciamento do licitante, por ser 

medida de inteira justiça; 

Nestes termos,  

Pede deferimento. 

Balneário Camboriú, 10 de outubro de 2023. 

   

 

______________________________ 

EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESC AARC/159 

RG e CPF 945.659.100-04 

 



 

DECLARAÇÃO 

 

Eu, Eduardo Schmitz, brasileiro, CPF 945.659.100-04, identidade (nº 

94565910004, expedição 23/12/2021 - SSP/SC), filho de Aureci Terezinha 

Tesser Schmitz e de Paulo Sérgio Schmitz, à Rua Jordânia nº 507, Sala 02, 

Nações, Balneário Camboriú/SC - CEP 88338-240, perante o MUNICÍPIO DE 

Nova Veneza/SC, declaro que atendo aos requisitos previstos no Decreto 

Federal nº 21.981/32, IN nº 52/2022 do DREI; 

Balneário Camboriú, 10 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

EDUARDO SCHMITZ 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESC nº AARC 159 

RG e CPF 945.659.100-04 

 









CASA CIVIL
AVISO De ABeRtuRA DO
PReGÃO eLetRÔNICO Nº 011/2022-SCC

A CASA CIVIL De SANtA CAtARINA comunica que realizará 
licitação, eXCLuSIVA PARA Me/ePP, na modalidade PReGÃO 
eLetRÔNICO sob o nº. 011/2022-SCC, conforme segue:
Objeto: aquisição de itens para atendimento da Coordenadoria 
de Cerimonial e Coordenadoria de Segurança da Casa Militar – 
Processo SGP-e SCM 965/2021.
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 19/03/2022.
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 01/04/2022.
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 01/04/2022.
O Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.scc.sc.gov.br.
Informações sobre o edital serão prestadas por meio do e-mail lici-
ta@casacivil.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Rodovia SC 401, 
nº 4600, Bloco III, 2º andar, CEP 88032-000, Bairro Saco Grande, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis.
2022AS002973
TCE pré-publicação: EB16D0BB4A31BA847F960DB8C2A25C-
DDD2B7EF2F
Florianópolis, 16 de março de 2022.
eron Giordani
Chefe da Casa Civil

Cod. mat.: 808407

SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO

LeILÃO PÚBLICO 001/2022

A Secretaria de Estado da Administração, pela sua Diretoria de 
Gestão Patrimonial, situada no Centro Administrativo, Rodovia SC 
401, Km 05, nº 4.600 – Saco Grande II - Florianópolis – SC, torna 
público que fará realizar licitação na modalidade de LeILÃO, tipo 
MAIOR LANCe, para venda de bem móvel inservível, consistente 
em aproximadamente 1.275,50 toneladas de estruturas metálicas 
(sucatas), provenientes da reforma e manutenção de ponte metálica, 
a ser realizado exclusivamente na modalidade eletrônica ON-LINe, 
na rede mundial de computadores, pelo endereço eletrônico do 
site do Leiloeiro Oficial designado (http://www.clicleiloes.com.br) 
com abertura para cadastramento e registro de pré-lances ao lote 
no dia 28 de março de 2022 a partir das 14:00 horas, e com início 
do pregão de fechamento do lote no dia 07 de abril de 2022 a 
partir das 14:00 horas, tendo como leiloeiro oficial o Sr. Eduardo 
Schmitz, onde será leiloado: 01 (um) lote de bem móvel inservível, 
consistente em aproximadamente 1.275,50 toneladas de estruturas 
metálicas (sucatas), provenientes da reforma e manutenção de ponte 
metálica. O lote poderá ser examinado no endereço existente no 
Edital de Leilão 001/2022, que está disponível no site: www.sea.
sc.gov.br. A visitação dar-se-á nos dias 01, 04, 05 e 06 de abril 
de 2022, no horário das 14:00 às 17:00 horas, cientes de que 
será leiloado no estado de conservação em que se encontra. O 
Edital contendo as especificações e as condições de participação 
poderão ser visualizadas pelo site: www.sea.sc.gov.br. maiores 
informações serão fornecidas pela Gerência de Bens Móveis, 
pelo e-mail: gemov@sea.sc.gov.br ou com o leiloeiro oficial pelo 
telefone: 0800-0001986/ (47) 99220-5622.

Florianópolis, 14 de março de 2022.

Welliton Saulo da Costa
Diretor de Gestão Patrimonial

Jorge eduardo tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 808263

eStADO De SANtA CAtARINA SeCRetARIA De eStADO DA 
ADMINIStRAÇÃO - SeA
eXtRAtO De AtA De ReGIStRO De PReÇOS  Origem: Pregão 
Eletrônico 0009/2022.Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de papel toalha.Vigência: 17/Março/2022 a 
17/Março/2023.
Unidade Gerenciadora: SECRETARIA DE ESTADO DA ADmINIS-
TRAÇÃO – SEA. CNPJ: 82.951.351/0001-42.Empresa: VIDEPEL IND 

COm ARteFAtOS De PAPeL LtDA, inscrita no CNPJ/mF sob o nº 
00811131000159. IteM 2 - Papel toalha Tipo rolao med.0,20x100 
metros *  Quantidade: 13788.0 / Rolo. Marca: VIPP - ao preço de 
R$ 5,25 UN. IteM 1 FRuStRADO.Pela contratante: Jorge Eduardo 
Tasca - Secretário de Estado da Administração.Processo SGP-e: 
SeA 00015739/2021.

Cod. mat.: 808471

*Republicado por incorreção
SeCRetARIA De eStADO DA ADMINIStRAÇÃO 
eDItAL De CHAMAMeNtO PÚBLICO - CONtRAtAÇÃO De 
SOLuÇÃO INOVADORA
eDItAL n.º 0050/22. Objeto: Chamamento público para apre-
sentação, análise e teste de soluções inovadoras que contribuam  
com  questões  de  interesse  público,  para  futura  e  eventual  
contratação,  para atender às necessidades da Procuradoria Geral 
do estado de Santa Catarina, nos termos do Decreto n.º 842, de 17 
de setembro de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, Decreto Estadual nº 2.617, de 16 de setembro 
de 2009, alterações posteriores, e demais normas legais federais 
e estaduais vigentes. No site www.portaldecompras.sc.gov.br 
encontram-se o edital e canais para todas as comunicações. 
PGe 5383/2021.

Cod. mat.: 808479

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEA
RESULTADO DE LICITAÇÃO                  

A Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos comunica o re-
sultado do Pregão Eletrônico nº 0034/2022. Objeto: contratação 
de empresa especializada em serviço de manutenção preventiva 
e corretiva de elevadores de varas, com fornecimento de peças – 
manutenção preventiva e corretiva para 13 (treze) elevadores de 
varas do teatro Ademir Rosa, com o fornecimento das peças ne-
cessárias. Item(ns): 1 – SMARTMAQ LTDA ME, Valor Adjudicado: 
R$ 67.080,00. Valor Total Adjudicado: R$ 67.080,00. Processo: 
FCC 00000283/2022.]

Cod. mat.: 808628

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA - SAP
PENITENCIÁRIA DA REGIÃO DE CURITIBANOS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0015/2022 - menor preço por Lote. Objeto: 
Registro de Preços PE 015/2022 para futura e eventual Aquisição 
de Materiais Elétricos em Geral, para manutenção das unidades 
Prisionais pertencentes a Regional 05. Início da entrega de pro-
postas: às 13:00 horas do dia 18/03/2022. Fim da entrega de pro-
postas: às 13:00 horas do dia 06/04/2022. Abertura da sessão: a 
partir das 13:00 horas do dia 06/04/2022. Início da disputa: a partir 
das 13:15 horas do dia 06/04/2022. O Edital e seus anexos estão 
disponíveis no site. Informações sobre o edital serão prestadas 
através do e-mail licitacaoprc@deap.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: Rua Juventino França de moraes, nº s/n, CeP 89533-
000, Bairro Centro, São Cristóvão do Sul/SC, no horário das 12:00 
às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SAP 00069215/2021. 
GGG: 2022AS001604.
E-Sfinge: 81126214284AC80FC813F29435CB6476C8B68578

Cod. mat.: 808223

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOeDuCAtIVA - SAP
PENITENCIÁRIA DA REGIÃO DE CURITIBANOS
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0048/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Registro de preços PE 048/ 2022, para futura e eventual Aquisição 
de caixas d águas  para ampliação dos reservatórios de água potável 
e  captação da chuva , nas Unidades da Regional 05. Início da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 18/03/2022. Fim da 
entrega de propostas: às 13:00 horas do dia 04/04/2022. Abertura 
da sessão: a partir das 13:00 horas do dia 04/04/2022. Início da 
disputa: a partir das 13:15 horas do dia 04/04/2022. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis no site . Informações sobre o edital 
serão prestadas através do e-mail licitacaoprc@deap.sc.gov.br, ou 
no seguinte endereço: Rua Juventino França de moraes, nº s/n, 
, CEP 89533-000, Bairro Centro, São Cristóvão do Sul/SC, no 
horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. Processo SGP-e: SAP 
00010257/2022. GGG: 2022AS001865.
E-Sfinge: 7260D0B7856B4395D6010152946051F0181F5F65

Cod. mat.: 808193

teRMO De CANCeLAMeNtO De PReÇOS e ReVOGAÇÃO 
DO IteM 22 DA AtA De ReGIStRO De PReÇOS Pe-0200/2020

Trata-se da Ata de Registro de Preços vinculada ao Pregão Eletrô-
nico nº PE-0200/2020, cujo objeto é a futura e eventual aquisição 
de materiais de Higiene e Limpeza para atender a Secretaria de 

estado da Administração e Órgãos Participantes.
Considerando o requerimento da empresa VOA COMERCIO 
AtACADIStA De PRODutOS ALImeNtICIOS eIReLI, para o 
cancelamento do registro de preços do item 22 (papel toalha folha 
intercalada), em razão dificuldades no fornecimento do material 
devido a falta de matéria-prima e embalagens;
Considerando a INFORMAÇÃO N°6/2022/SEA/GPLAC/LBM, onde 
a Gerência de Planejamento de Compras Públicas, área técnica 
responsável, se posiciona pelo deferimento do cancelamento do 
registro de preços e revogação do respectivo item;
Considerando a deliberação da senhora Diretora de Gestão de 
Licitações e Contratos, por meio da Informação supracitada, onde 
se manifesta favorável ao pleito;
Considerando o PAReCeR N.º 153/2022/COJuR/SeA/SC, onde 
a Consultoria Jurídica opina pela regularidade jurídica do procedi-
mento para cancelamento do registro de preço do item 22 (papel 
toalha) vinculada ao Pregão Eletrônico nº 0200/2020;
Considerando o acolhimento das razões apresentadas para o 
cancelamento do registro de preços;
Assim, com base no inciso IV do art. 106 do Decreto 2.617 de 16 
de setembro de 2009, DeteRmINO:
O CANCELAMENTO e REVOGAÇÃO do lote/item:

ARP do Pe- 0200/2020
Lote XXII/Item 22 - PAPeL tOALHA INteRCALADA 23Cm X 21Cm 
1000 FOLHAS- (EXCLUSIVO LEI 123 - ME/EPP COTA 25%)

Encaminhe-se à Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos - 
DGLC para providências de publicação e ciência das recorrentes.

Florianópolis, 16 de março de 2022.

Jorge eduardo tasca
Secretário de Estado da Administração

Cod. mat.: 808505

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PESCA E 
DO DeSeNVOLVImeNtO RuRAL
AVISO De LICItAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 0012/2022 - menor preço por Item. Objeto: 
Aquisição de: 122 (cento e vinte e duas) cadeiras de escritório. 
Início da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 18/03/2022. 
Fim da entrega de propostas: às 14:00 horas do dia 05/04/2022. 
Abertura da sessão: a partir das 14:00 horas do dia 05/04/2022. 
Início da disputa: a partir das 14:30 horas do dia 05/04/2022. O 
Edital e seus anexos estão disponíveis no site www.agricultura.
sc.gov.br. Informações sobre o edital serão prestadas através do 
e-mail licita@agricultura.sc.gov.br, ou no seguinte endereço: Ro-
dovia Admar Gonzaga, nº 1486, CEP 88034-001, Bairro Itacorubi, 
Florianópolis/SC, no horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis. 
Processo SGP-e: SAR 00000460/2022. GGG: 2022AS003125.
E-Sfinge:
9B115154B5B340C931C2509720E8D2F69F1581A0

Cod. mat.: 808308

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
ReSuLtADO De JuLGAMeNtO DAS PROPOStAS DA RDC 
065/2020 - SeD 86440/2021.
A Comissão Especial de Licitação da Secretaria de Estado da 
Educação comunica o resultado do julgamento das propostas de 
preços do Lote 12 RDC nº 065/2020, cujo objeto é a contratação de 
empresas para elaboração dos projetos executivos de arquitetura 
e engenharia para reforma ou reforma e ampliação de 47 unidades 
escolares vincula-dos à Secretaria de Estado da Educação/SED 
– SC – Lote 12 – EEB Sara Castelhano Kleinkauf – Município 
de Guaraciaba. Declara Vencedora a Empresa CONFIANZA 
ENGENHARIA EIRELI - ME, Pelo valor global de R$ 23.927,22
Florianópolis, 16 de Março de 2022.
Comissão especial De Licitação/SeD

Cod. mat.: 808372

SeCRetARIA De eStADO DA eDuCAÇÃO
AVISO De LICItAÇÃO – Concorrência 98/2022.
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Obras de 
Engenharia para Reforço e Recuperação Estrutural da EEF 
Júlio da Costa Neves, localizada em Florianópolis pertencente 
à Secretaria de Estado da Educação. entrega dos envelopes: 
até às 14h30min do dia 20/04/2022. Abertura dos envelopes: 
a partir das 15h do dia 20/04/2022. Entrega dos envelopes no 
Protocolo da Secretaria de Estado da Educação, sito a Rua Antônio 
Luz, 111 - Térreo - Centro - Florianópolis. O Edital encontra-se 
disponível no site www.portaldecompras.sc.gov.br. Maiores in-
formações pelo e-mail: cplsed@sed.sc.gov.br. SED 28608/2022 
SIGEF: 2022AS003143.

Cod. mat.: 808379
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